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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 735/09 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
88999/09
ENTIDADE : 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO
INTERESSADO:
MARIO CEZAR DA SILVA

ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Câmara Municipal de São João do Triunfo. Caso concreto. Aplicação da Súmula 03. Resposta em tese. Pagamento de aluguel a entidade sem fins lucrativos. Possibilidade mediante celebração de contrato de locação. 

RELATÓRIO

Trata-se de Consulta formulada pela Câmara Municipal de SÃO JOÃO DO TRIUNFO, nos seguintes termos:

a) É possível a Câmara Municipal efetuar o pagamento de aluguel à entidade sem fins lucrativos, tendo em vista que a entidade recebe o imóvel em doação através de lei, qual teria clausula de reversão, visto que a doação seria única e exclusivamente para a construção da sede?

b) Se possível o pagamento de aluguel, qual o instrumento jurídico correto para formalizar o contrato entre as partes, a fim de formalizar o ajuste?

Em atendimento ao disposto no inciso IV, do art. 311, do Regimento Interno do Tribunal, foi anexado parecer exarado pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal, a qual concluiu pela impossibilidade de pagamento de aluguel à entidade sem fins lucrativos, cujo imóvel foi recebido por doação do Estado do Paraná unicamente para construção de sua sede (fls. 06/10).

O expediente foi recebido por este Relator, nos termos do artigo 311 do Regimento Interno, para resposta em tese, segundo entendimento sumulado nesta Corte (Súmula nº 03 – TC), por se tratar de questionamento de matéria afeta à área de atuação deste Tribunal (fls. 13).


Manifestando-se sobre a jurisprudência desta Corte, a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - CBJ informa a inexistência de prejulgados e decisões sobre o assunto (fls. 14/15).

A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 860/09 de fls. 16/22, entende que a consulta se refere a caso concreto e opina pelo seu arquivamento ou, se respondida em caráter de orientação, pela impossibilidade da cobrança de aluguel pela entidade sem fins lucrativos ante a vedação de destinação de seu patrimônio para finalidade diversa dos seus fins sociais.

Sugere, para o caso de não cumprimento dos encargos referidos na lei de doação, a comunicação da Procuradoria Geral do Estado para a propositura das medidas legais cabíveis, bem como da Coordenadoria do Patrimônio do Estado, vinculada à Secretaria de Estado da Administração, para acompanhamento.    

O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº 6683/09 de fls. 24/27, opina, preliminarmente, pelo não conhecimento e arquivamento da consulta por se tratar de caso concreto.

No mérito, se vencida a preliminar, entende que é obrigatório o pagamento de aluguel pelo Legislativo Municipal local desde a data em que o imóvel passou a ser administrado pela entidade sem fins lucrativos e que o instrumento legal para a formalização da relação é o contrato de locação.

VOTO

Entendo pertinente a resposta em tese aos tópicos da presente Consulta apresentada pelo Chefe do Poder Legislativo do Município de São João do Triunfo, por tratar de tema relativo à área de atuação deste Tribunal, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 03 desta Corte:

“As consultas que versarem sobre caso concreto não serão admitidas por este Tribunal, salvo se tratarem de assunto de relevante interesse público, devidamente motivado, situação em que delas se poderá conhecer, desde que satisfeitos todos os requisitos para a sua admissibilidade, constituindo-se a resposta em apreciação de tese, mas não de caso concreto.”
É notório que as entidades sem fins lucrativos desempenham relevantes funções na sociedade, realizando atividades de caráter beneficente, filantrópico, caritativo, religioso, cultural, educacional, científico, artístico, literário, recreativo, de proteção ao meio ambiente, esportivo entre outras, objetivando sempre a consecução de fins sociais.

Suas ações voluntárias, organizadas através de associações, fundações e instituições similares, constituem indiscutível contribuição para o desenvolvimento econômico, social e político, já que são direcionadas à realização de inúmeras atividades não atendidas ou deixadas sob a responsabilidade do Estado.

De modo geral, as principais fontes de recursos financeiros, econômicos e materiais das entidades sem fins lucrativos são as contribuições, doações, subvenções, legados e outros rendimentos.

Distinguem-se das entidades que exercem atividades empresariais porque não visam lucro, a eventual existência de superávit constitui meio indispensável para garantir a continuidade e o cumprimento de seus propósitos institucionais e o seu patrimônio pertence à sociedade ou a um segmento dela, não cabendo aos seus membros ou mantenedores qualquer parcela de participação econômica.

Nesse contexto, os recursos legítimos recebidos pela entidade sem fim lucrativo, qualquer que seja a sua natureza, devem ser destinados à consecução de seu fim social.

Se a entidade sem fins lucrativos for proprietária de bens imóveis legalmente disponíveis, tenham sido adquiridos por compra e venda, por doação com ou sem encargo ou por outro meio qualquer, deverá tentar obter rendimentos com eles, que deverão ser aplicados na consecução de seu fim social.

Logo, não há óbice para o recebimento de aluguel ou de qualquer outro rendimento pelas entidades sem fins lucrativos desde que sejam revertidos à consecução das finalidades sociais para as quais foram criadas.

Quanto ao segundo questionamento, o instrumento jurídico correto para a formalização da relação entre partes, envolvendo a ocupação de imóvel e pagamento de aluguel, é o contrato de locação, nos termos da Lei nº 9.245/91.

Assim, acolhendo a manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pela resposta da presente Consulta, em tese, no sentido de que: i) a Câmara Municipal pode efetuar o pagamento de aluguel a entidade sem fins lucrativos e ii) o instrumento jurídico correto para a formalização dessa relação é o contrato de locação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta, em tese, no sentido de que: 
i) a Câmara Municipal pode efetuar o pagamento de aluguel a entidade sem fins lucrativos e,

ii) o instrumento jurídico correto para a formalização dessa relação é o contrato de locação.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.

Sala das Sessões,  30 de julho de 2009 – Sessão nº 27.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 
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